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coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO
pRoJETo DE LEToRDTNÁRIA Ne 1ol2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne LO/2O23. de iniciativa dos vereadores

Valdomiro Rodrigues de Lima, Agnaldo Vujanski de Jesus, Deonizio Cedorak,'Luiz

Ricardo Dal Santos e Rodrigo Cordeiro Teixeira,'que declara a utilidade pública a

Associação Beneficente Santa Rita de Cassia de Pitanga.

As (fls. 2 a 4l o autor apresentou o projeto, suas especificaçôes e a justificativa.

Às (fls. 5 a 9) apresentou-se a história do nome da instituição seus objetivos com

relatório de atividade.

A (fl. 10) apresentou-se o comprovante de inscrição e de situação cadastral.

As (fls. tL a t2) apresentou-se a ata de assembleia geral ordinária da eleição e posse da

diretoria.

A (fl. 13) apresentou-se a certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da união.

A (fl. L4) apresentou-se a declaração não remuneração da diretoria e seus membros.

A (fl. 15) houve apresentação do registro de pessoa jurídica no cartório de registro civil,

títulos e documentos.

A (fl. L6) houve apresentação de certidão de regularidade.

As (fls. 77 a 2L e versos) houve apresentação do estatuto social.

As (fls. 22 a 241houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa, é de interesse local, não há inconstitucionalidade.

A (fl. 25) o relator deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 26) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAM

É.o meu voto.

Sala das Comissõet 27 mbro de 2023.
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